
PREFEITURA AilUiNICHIPAI., De UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ ,1/ 4.4k04 

UMUARAMA 

-DECRETOW1 5412009 

Abre Crédito Adicional ESpecial e dá outras providências.. 

O PREFEITO,MUNICIPACDE'VMUARAMA, ESTADd,D6PARANÁ 'no uso de 
suas atribuições' legais é coritideráhdo-áé diáÈxigições da Lei MunidiOal''ff'SÂCf9)(,•ble 30 de julho 
de 2009; 

DECRETA: 

Art.' 1°.. Fica aberto no correnté.exercício financeiro, Crédito Adiciónal Espêcial, 
no valor de R$ 1.135.785,00 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais), de acordo com as seguintes ordem classificatória; 
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1302.1236101011.061 

12448/4.4.90.52.00 
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0903 
0903.1545200841.062 

12449/4.4.90.52.00 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIRETORIA'DEEDUCAÇÃO 

, -Aquisição de Veíbulos 'pâraiTransporte Escolar 
FONTEIDERECURSOS41680 

-,EqUipárnentos e Material Permanente 	 298.707,00 

- SECRETARIA:MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLI 
COSE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

.DIRETORIA DE:SERV. PUELE RODOVIÁRIOS 
Ç'Aquiéição dCaminhõesCaçamba e coletor de 
• Lixo 	• . 
- FONTE DE RECURSOS 41624 
- Equipamentos e Material Permanente 	 837.078,00 
TOTAL 	  1.135.785,00 

Art, 2°. Como mcurso,„para a, abertura dos créditos orçamentários de que trata 
a presente Lei,será utilizado as receitas provenientes de operação de Crédito autorizadas 
pela Lei n° 3397, de 30 dejunho.de  2009. 

Art. 3°. Este4Decre'tbárgra,em;,,vigorgp.d a 	sua-publicação. 1 - 	 1153 " 

PAÇO,muNicom.,,,,aos:1'.3á'gostà 

ARMANDO : - DTS FILHO 
Secretário Municipal de Administração 



DIVISÃO-DE SERVI OS ERAIS E PATRIMÔNIO  

JA UT1313fiq 

;e0Or: b 

1,1  o ,» ; , 	i• 	‘3.1.) .1t.,ísv (3r.: 

	

. 	 ,•• 	, 	 .(eisEY1 

	

\I(34 	iF,:uciA 	-14(, 	 r 
srt 

• ' 


	00000001
	00000002

